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PORTARIA Nº 5, DE 2 DE SETEMBRO DE 1993


O DIRETOR-GERAL DE NAVEGAÇÃO, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº 0082, de 28 de fevereiro de 1992, do Ministro da Marinha.


Considerando os interesses da segurança nacional e da segurança da navegação;


Considerando as características hidrográficas e as condições peculiares de cada porto brasileiro;


Considerando a segurança física dos portos, terminais marítimos e suas instalações; e


Considerando ainda a necessidade de minimizar o custo operacional da navegação mercantil de cabotagem, incentivando a competição com outros meios de transporte, resolve:


a) fixar como zona de praticagem obrigatória para navios estrangeiros e para os navios petroleiros, propaneiros e transportadores de cargas explosivas de bandeira brasileira, de qualquer valor de arqueação bruta, todos os portos e terminais nacionais, desde que incluídos na zona de praticagem a ser delimitada pela Diretoria de Portos e Costas;


b) fixar como zona de praticagem obrigatória as áreas do Rio Guaíba e Lagoa dos Patos, bem como a da Bacia Amazônica, constituída de todas as suas hidrovias e portos da Bacia Amazônica abrangendo inclusive os rios tributários e confluentes dos rios Amazonas e Solimões, em território nacional, para navios brasileiros classificados, de conformidade com o Regulamento para o Tráfego Marítimo – RTM, na navegação de Longo Curso, Grande e Pequena Cabotagem, bem como de Alto-Mar, quando não aplicada na pesca;


c) fixar como zona de praticagem obrigatória para os navios de bandeira brasileira de valor de arqueação bruta superior a 1000, os portos e terminais abaixo:


Belém, PA


Itaqui, MA


Alumar, MA


Ponta da Madeira, MA


Tutóia, MA


Camocim, CE


Fortaleza, CE


Areia Branca (Termisa), RN


Natal, RN


Cabedelo, PB


Recife, PE


Suape, PE


Aracaju, SE


Redes, SE


Aratu, BA


São Roque, BA


Usina Siderúrgica da Bahia (USIBA), BA


Dow Química, BA


Alves Câmara (TEMADRE), BA


Vitória, ES


Tubarão, ES


Ubu, ES


Barra do Riacho, ES


Praia Mole, ES


Forno, RJ


Ilha Grande (TEBIG), RJ


Sepetiba, RJ


Almirante Barroso (TEBAR), SP


Santos, SP


Paranaguá, PR


Antonina, PR


São Francisco do Sul, SC


Itajaí, SC


Shell, SC


Dow Química, SC


Liquigás, SC


Rio Grande, RS


Santa Clara, RS


Canoas/Tergasul, RS


Pelotas, RS


d) fixar como zona de praticagem facultativa para qualquer porto nacional, aos navios estrangeiros arrendados a empresa nacional, com valor de arqueação bruta inferior a 1000, desde que estejam comandados por marítimos brasileiros, de categoria de Oficial de Náutica ou mestre de Cabotagem;


e) fixar como zona de praticagem facultativa para navios de bandeira brasileira, de qualquer valor de arqueação bruta, exceção feita aos previstos na alínea “a”, os portos e terminais abaixo:


Luís Correia, MA


Maceió, AL


Terminal Portuário de Sergipe, SE


Salgema, SE


Salvador, BA


Ilhéus, BA


Rio de janeiro, RJ


Niterói, RJ


Ilha Guaíba, RJ


Angra dos Reis, RJ


São Sebastião, SP


Imbituba, SC


f) as embarcações classificadas de acordo com o RTM na classe de navegação interior (fluvial e lacustre, de travessia e de porto) estão dispensadas do uso de Prático;


g) que será facultativo o uso de Prático em manobra de alar ao cais para mudança de atracação de navios nacionais ou estrangeiros; e


h) que o Diretor de Portos e Costas, ouvidos os Capitães dos Portos, fixará os limites de Zonas de Praticagem dos Portos e Terminais Brasileiros.


Esta Portaria entra em vigor na presente data, ficando cancelada a de�nº 0011/92, desta Diretoria-Geral.


CARLOS EDUARDO CEZAR DE ANDRADE


Almirante-de-Esquadra
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